
' 2. . j1 puttucm 10 No 	 o. a

-.....	 I oe 	 	 2,, • 19 qp
C

C
,
,

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 ria
'R ubrica 

A vv ‘SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.......o,

• .

Processo no	 13829-000.072/91-85

SessNo de:	 07 de dezembro de 1993	 ACORDNO no 203-00.844 •
Recurso no n	 91.965
Recorrente:	 GARAVELO AGROPECUARIA S/A.
Recorrida:	 DRF EM BAURU - SP	 j

•
•

ITR - REDUÇNO - Os fatores de utilizaçWo e
.

	

	 eficiOncia	 na	 exploraçNo da terra 	 sWo	 os
parâmetros para a avaliaçWo do estímulo fiscal da
reduçWo do imposto. Devem ser apresentados em	 I
tempo hábil, na deciaraçWo anual. Recurso a que se
nega provimento.	 I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
\

de recurso interposto por GARAVELO AGROPECUARIA S/A.

'
\ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo

Conselho• de Contribuintes, por unanimidade de votos m em negar	 \
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA, MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, ps Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF„ CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEBASTINO BORGES TAQUARY.
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•
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'RELATORIO

A 'empresa acima identificada foi notificada a
pagar o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Serviços Cadastrais, Contribuiç:Xo Parafiscal e CNA no montante de
Cr$ 3.526.463,14, correspondente ao exercício de 1991 do imóvel
de sua 'propriedade denominado "Fazenda Mombuca"„ cadastrado no

, INCRA sob o código 617.10.004.286-4, localizado no Município de
Lins-8P,

NWo	 aceitando tal notificaçWo, a 	 requerente
procedeu à impugna0o (fls. 01) alegando que:

a) imóvel com direito à reduçWo do ITR, cujo
beneficio nUo foi concedido por indicaçXo de débitos de
exercícios anteriores;

b) a área é explorada com eficiencia regulamentar;
só n(Wo foi explorada área inaproveitável (DP anexo);

c) faturamentO do período de 1988 .a 1990 que
comprova a utiliza0o da área (NFs anexas);	 •

d) laudo agronÓmico atesta área utilizada e tipo
de plantio.

•

A autoridade julgadora de primeira instãncia (fls.
26/27) julgou procedente o lançamento, ementando assim sua
decisWon

B9d5ASAP
A reduçWo do ITR, por estimulo'. fiscal, limita-se
aos fatores de utilizaçWo oeficiOncia na
exploraçUo do imóvel, apurado pelo INCRA, com base
em declaraçWo prestada pelo contribuinte."

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 31/33) alegando, em síntese, que:

a) o ITR nWo possui critérios concretos para
fixa0o determinante do fato gerador;
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• b) a requerente explorou a área denominada Fazenda
Mombuca„ com p1anta0o de laranja, cana-de -a0car e milho,
demonstrando uma real utilizaçUo da terra, o que levaria este
órção julgador a utilizar os fatores de redu0o, tanto o "FR(.J"
como o "FRE";	 .

c) solicita que seja retificado o lançamento para
fins . -de incluir da tributa0o os fatores FRU e FRE, de forma a
tornar a cobrança um imposto real e nab fictício, reabr:ndo o
prazo para pagamento.	 . dims--7-
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. E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

Os pariAmetros para avaliar o percentual de redu0o
do ITR, por estímulo fiscal, sWo o FRO,e o FRE. Estes graus de
utiliza0o da terra é que determinam o percentual de redu0o,
quando apurados pelo INCRA, na análise da Deciara0o feita pela
própria Contribuinte.

o CTN reza no artigo 147 8 parágrafo 1: "A
retifica0o da deciara0o do próprio declarante, quando vise a
reduzir tributo, só é admissivel mediante comprova 0o do erro .em	 •
que se junte, e antes de notificado e lançamento."

No há como prosperar a reclamapo.
•

Nego, pois, provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.

OSVALDO JOSE DE SOUZA
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